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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA OF BARRA DO PIRA1 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 015 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013. 

"Institui a Escrituraçäo Eletrönica de Servicos 
Prestados e dá outras providências." 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuiçOes 
previstas no artigo 68, inciso IV da Lei Organica de Barra do Piral e ainda o disposto no 
artigo 50 e parágrafos do Côdigo Tributário Municipal - Lei Municipal n° 379 de 28.11.1997; 

DECRETA: 

Artigo 1 0  - Fica institulda a escrituracao eletrônica de serviços prestados e 
tornados pelos contribuintes, substitutos e responsáveis do ISSQN, corn domicilio ou 
estabelecimento prestador em Barra do Piral, que deverá ser gerada e enviada mensalmente 
a Adrninistracao Fazendária Municipal por rneio de recursos e dispositivos eletrônicos, 
disponIveis em software instituldo pela Secretaria Municipal de Fazenda. 

Artigo 2 0  - A escrituracao eletrônica designada "Livro Eletrônico" cornpreenderá 
o registro mensal das seguintes informaçOes: 

I - as informacOes cadastrais do usuário; 

II - os dados de identificacao do prestador ou do tomador dos servicos; 

III - os servicos prestados ou tomados previstos na legislacao municipal, 
declarados ou não em documentos fiscais e sujeitos a incidência do ISSQN, ainda que nao 
devido ao Municipio de Barra do Piral; 

IV - a identificação dos documentos fiscais cancelados ou extraviados; 

V - a natureza, valor e mës de competéncia dos servicos prestados ou 
tornados; 

VI - o valor das deduçöes na base de cálculo admitidas pela legislação do 
ISSQN, corn a identificacão dos respectivos documentos comprobatOrios; 

VII - a inexistência de servico prestado ou tornado no periodo de referência da 
escrituracao eletrônica se for o caso; 

VIII - o valor do irnposto devido ou retido a ser recoihido em guia emitida pelo 
proprio software. 
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Parágrafo ünico - Os registros, de que tratam este artigo, referem-se ao mês 
de emissao da nota fiscal de serviços, no caso de servicos prestados ou tomados. 

Artigo 30 - Devem, obrigatoriamente, realizar a escrituração do "Livro 
EletrOnico" todas as pessoas jurIdicas corn domicIlio tributãrio ou estabelecimento prestador 
no Municipio de Barra do Piral que estejarn na condicao de contribuintes, substitutos ou 
responsáveis pelo ISSQN, ainda que gozem de isencao Cu imunidade tributária ou que 
estejarn enquadradas no Simples Nacional Cu regime tributário que venha substitul-lo. 

§ 10 - Os ôrgãos, empresas e entidades da Adrninistracao Püblica Direta e 
Indireta de qualquer dos poderes da União, Estado e MunicIpio poderao aderir a escrituraçao 
do "Livro Eletrônico" conforme dispuser ato do Diretor do Departarnento que adrninistre o 
ISSQN. 

§ 2° - Ficarn dispensadas de escriturar o "Livro Eletrônico" as pessoas fisicas, 
autônomos, rnicroernpreendedores individuais e empreendedores individuals domiciliados ou 
corn estabelecirnento no MunicIpio de Barra do Piral. 

§ 31  - As instituicOes financeiras e outros contribuintes que estejam dispensados 
de emitir nota fiscal na forma do regularnento poderão ser dispensados de escriturar o Livro 
Eletrônico mediante requerirnento proprio e ato do Diretor do Departarnento que administre o 
ISSQN. 

Artigo 4 0  - 0 software do Livro Eletrônico e seu manual de operacao estarão 
acessIveis na web site da Prefeitura Municipal de Barra do Piral. 

Parágrafo Unico - 0 software do Livro Eletrônico conterá, entre outras, as 
seguintes funcionalidades: 

- registro de todos os servicos prestados ou tomados previstos na Iegislaçao 
municipal; 

II - possuir itens de seguranca capazes de permitir a autenticação do usuário 
na conexão corn o sistema via internet quando do envio da escrituracao fiscal periOdica do 
sujeito passivo; 

Ill - irnportacao de dados cadastrais do Sistema de Tributos, para o software 
do Livro EletrOnico; 

IV - registro das informacoes sobre a emissäo de Notas Fiscais; 

V - registro das informacoes sobre os documentos fiscais cancelados ou 
extraviados; 
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VI - recebimento de mensagens ou instrucOes enviadas aos Contribuintes pela 
Adrninistraçao Tributária; 

VII - irnpressão de recibo de retençao sobre os docurnentos fiscais recebidos 
corn imposto retido na fonte, de qualquer rnês, do comprovante de retencao do ISSQN na 
fo nte; 

VIII - impressao das informacOes referentes as escrituracoes realizadas; 

IX - impressao da guia de arrecadacao do ISSQN proprio ou do ISSQN retido 
na fonte corn cádigo de barras utilizando pad rão FEBRABAN, de qualquer rnês corn o cálculo 
automático dos juros, multas e correcao rnonetária, nos prazos previstos na Iegislacao 
tributária; 

X - lista de servicos publicada pela Lei Cornplementar Federal n° 116/2003 e 
Lei Municipal n° 379/1997, que auxilia o contribuinte a identificar quais os servicos que 
quando tornado de ernpresas de fora do rnunicipio teräo o irnposto retido; 

XI - irnpressão eletrônica do Livro de Registro de Servicos Prestados; 

Artigo 50 - A opçao do prestador do servico pelo regime do Simples Nacional 
não dispensa o tornador do servico, qualificado corno contribuinte substituto ou responsável 
nos terrnos da legislacäo municipal, de proceder a retencao e o recolhimento do ISSQN 
devido mediante a escrituracao eletrônica dos servicos tornados, observando a aliquota 
indicada na Lei Cornplementar Federal n° 123/2006 e alteraçoes posteriores. 

Artigo 6 1  - Fica a Secretário de Fazenda autorizado a baixar resolucOes para 
melhor aplicabilidade das disposicoes constantes deste Decreto. 

Artigo 70 - Este Decreto entrará ern vigor em trinta dias a contar de sua 
publicacao, ficando revogadas as disposiçoes ern contrário. 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE FEVEREIRO DE 2013. 

NDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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